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Saúde 
GABINETE DO SECRETÁRIO 

 
Resolução SS - 49, de 4-7-2017 

 
Dispõe sobre a representatividade a que se reporta o Artigo 2º, da Resolução SS – 47, de 29-06-2017, e dá 
providências correlatas.  
 
O Secretário de Estado da Saúde resolve: 
 
Artigo 1º – Indicar os representantes abaixo relacionados para, em consonância ao contido no Artigo 2º, da Resolução 
SS – 47, de 29-06-2017, comporem o Comitê Técnico Estadual de Saúde Integral da População de Lésbicas, Gays, 
Bissexuais, Travestis e Transexuais – LGBT.  
A) Representação Gestora 
1. Núcleo Técnico de Humanização – NTH 
Titular: Cleusa Maria Gomes de Abreu, RG 5.833.650 
Suplente: Joaquim da Glória Júnior, RG 5.949.576 
2. Coordenadoria de Controle de Doenças – CCD 
Titular: Fabíola Santos Lopes, RG. 18.008.496 
Suplente: Ricardo Barbosa Martins, RG – 15.410.855-8 
3. Coordenadoria de Recursos Humanos – CRH 
Titular: Vânia Alessandra Feres, RG. 22.684.802-4 
Suplente: Juliana de Souza Ferreira, RG - 22.899.137-9 
4. Coordenadoria de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos de Saúde –CCTIES 
Titular: Paulo Roberto do Nascimento, RG. 8.034.427-6 
Suplente: Paula Araújo Opromolla, RG. 7.525.623 
5. Coordenadoria de Serviços de Saúde – CSS 
Titular: Maria Angela Passos Sartin, RG. 10.277.162-5 
Suplente: Eliana de Souza Ribeiro, RG. 25.099.694-7 
6. Coordenadoria de Regiões de Saúde – CRS 
Titular: Marisa Ferreira da Silva Lima, RG. 10.234.841 
Suplente: Nayara Begalli Scalco Vieira, RG 52.317.255-2 
7. Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde – CGCSS 
Titular: Vanderbaldo Ferreira Rezende, RG. 29.827.742-6  
Suplente: Regina Aparecida Casado Péccora, RG - 8.035.564-X 
8. Grupo Técnico de Ações Estratégicas da Coordenadoria de Planejamento de Saúde – GTAE/CPS 
Titular: Marizete P. Medeiros, RG - 35.761.262-0 
Suplente: Lígia Maria de Azevedo Soares, RG. 33.023.177-7 
9. Instituto de Saúde – IS 
Titular: Renato Barboza, RG. 17.961.892-1 
Suplente: Regina Maria MacDowell de Figueiredo, RG. 12.857.540-2 
10. Assessoria Saúde Mental – Gabinete SES-SP 
Titular: Patrícia Olivati Sacramento, RG. 9.474.320-4 
Suplente: Carla Cristina do Nascimento, RG. 26.136.264-1 
11. Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo – HC/FM-USP 
Titular: Elaine Maria Frade Costa, RG. 13.334.712-6 
Suplente: Giancarlo Spizzirri, RG. 14.071.653-1 
12. Conselho Estadual de Saúde – CES/SP 
Titular: Claudio Toledo Soares Pereira, RG. 14.318.205-5 
Suplente: Felipe Augusto Reque, RG. 60.249.325-0 
13. Conselho de Secretários Municipais de Saúde – COSEMS-SP 
Titular: Lídia Tobias Silveira, RG. 9.822.115 
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Suplente: Sandra Magali Fihlie Marbeiro, RG. 8697817-2 
14. Coordenação de Políticas da Diversidade Sexual – Secretaria de Justiça e Defesa da Cidadania – SJDC. 
Titular: Deborah Bittencourt Malheiros, RG. 10.786.250-5 
Suplente: Haroldo Jun Tani, RG. 29.800.329-6 
B) Representação de Usuários: 
I. Anselmo Figueiredo, RG. 28.210.430-6 SSP-SP, do Centro de Apoio e Solidariedade à Vida (CASVI) – Piracicaba. 
II. Cecilia Bezerra, RG. 13.125.283-5 SSP-SP, do Conselho Estadual dos Direitos da População LGBT. 
III. Alessandra Acedo, RG. 23827961-3 SSP-SP, Conselho Estadual dos Direitos da População LGBT. 
IV. Alberto Carlos Andreone de Souza, RG. 18.712.003-1 SSP-SP, do Fórum de Ongs Aids do Estado de São Paulo – 
Foaesp. 
V. Luciano Roque Scarpim, RG. 30.165.181-4 SSP-SP, da Ong Fênix Jaboticabal 
VI. Julio Cesar Caetano, RG. 15.205.514-9 SSP-SP, do Grupo de Amparo ao Doente de Aids (Gada) – São José do 
Rio Preto.  
VII. Alexandra Peixe dos Santos, RG: 25.424.825-1 – SSP-SP, do Instituto Brasileiro de Transmasculinidades – IBRAT 
VIII. Luiz Eduardo dos Santos, RG. 22.838.498-9 SSP-SP, do Instituto Joana D’Arc – Guarujá 
IX. Mário Márcio Estremote, RG. 26.760.424-5 SSP-SP, do Serviço Esperança e Incentivo à Vida Agora (Seiva) – Ilha 
Solteira.  
 
Artigo 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições contrárias. 

 


